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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 1.185/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.185/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr.  JOSINETO RIBEIRO DE SOUZA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº.5088/04, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 01/12/2023 a 30/12/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

10:43:35 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.186/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.186/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Finanças; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr.  JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, exercendo a função de FISCAL 

DE TRIBUTOS, cadastro nº.3912/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 08/01/2024 a 06/02/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

10:50:05 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.187/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.187/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedido ao Sr. ADILSON MEIRA DE OLIVEIRA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, exercendo a função de AGENTE DE 

TRÂNSITO, cadastro nº.5298/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 01/01/2024 a 

30/03/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 31/03/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

11:09:15 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.188/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.188/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. ZENAIDE DE OLIVEIRA BARROS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE , cadastro nº.3201/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2012 a 2017, que serão gozadas a partir de 01/01/2024 

a 30/03/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 31/03/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

11:15:53 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.189/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.189/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra.  DENISE ALVES BENJAMIM, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ENFERMEIRA, 

cadastro nº.4125/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2010 a 2015, que serão gozadas a partir de 01/01/2024 a 30/03/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 31/03/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

11:30:56 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.190/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.190/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedido ao Sr. MARLÚCIO DE SOUZA SANTOS PEREIRA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE , cadastro nº.3222/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2012 a 2017, que serão gozadas a partir de 01/01/2024 

a 30/03/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 31/03/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 11:47:37 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.191/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.191/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  LÉLIA SILVA SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ZELADORA , 

cadastro nº.4221/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 02/01/2024 a 31/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:7238439

5734

Assinado de forma 

digital por EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

16:05:06 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.192/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.192/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  SUELEIDE BRAGA NEVES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, exercendo a função de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO , cadastro nº.3438/02, férias de 30 (trinta) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2024 a 

31/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

16:13:52 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.193/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.193/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. LEOPAULO BARRETO DA SILVA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de VIGIA, cadastro 

nº.4298/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que 

serão gozadas do dia 02/01/2024 a 31/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

16:24:35 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.194/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.194/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  JAQUELINE VITÓRIA DA SILVA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº.5269/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2024 a 31/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

16:27:26 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.195/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.195/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  ELIENE FERREIRA DE JESUS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº.5264/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2024 a 30/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

16:46:49 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.196/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 1.196/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra.  GIRLENE ROSA DE DEUS SANTOS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a 

função de GARI, cadastro nº.3871/02, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2015 a 2020, que serão gozadas a partir de 01/01/2024 a 

30/03/2024. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 31/03/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 

16:35:15 -03'00'



Terça-feira
28 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2562

- 1 4 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 1.197/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

PORTARIA Nº 1.197/2023 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

“Dispõe sobre Licença Maternidade à 
servidora que indica e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando  que o Art. 37, IX, da CF/88 versa sobre a contratação de 
servidores públicos para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público; 

Considerando  que a Lei Municipal nº 1.064/2019, de 11/02/2019 autoriza 
a contratação temporária de servidores públicos municipais; 

                     Considerando  nos termos do caput do art.19º da Lei Municipal 693/2006, 
fica demonstrado o direito da licença maternidade. 

Considerando  que aos servidores públicos temporários se aplica o 
Regime de Previdência Social – RGPS; 

Considerando  que o Art. 7º, XVIII da CF/88 garante direito de licença à 
gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte 
dias); 

Considerando  que a documentação apresentada pela servidora abaixo 
comprova a ocorrência de parto; 

RESOLVE: 

Art. 1º .  Considerar concedida à Sra. LORRANE STEFANY SOUZA DOS 
SANTOS, servidora temporária, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob matrícula nº. 576606, 
Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 17/11/2023 a 
15/03/2024. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 
efeitos retroativos a 17 de novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração , em 28 de novembro de 2023. 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.11.28 17:25:33 -03'00'
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RESOLUÇÃO (Nº 010/2023)

 

rª. fr

QNQ?
Mw”: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

SANTA MARIA DA VITÓRIA BAHIA

RESOLUÇÃO N. º 010 de 23 de novembro de 2023 .

Dispõe sobre a aprovação da Prestação

de Contas Fédezal — Demonstrativo

Sintético referente ao exercício de

2022 do município de Santa Maria da

Vitória—BA.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais regulamentadas em Lei

Municipal nº 1.059 de 23 de agosto de 2018 e o Regimento Interno de 2017;

Lei Orgânica da Assistência Social LOAS — Nº 8.742/93.

CONSIDERANDO a Portaria SNAS nº 67/2023 que estabeleceu a abertura do

prazo para preenchimento do Demonstrativo Sintético referente ao exercício

de 2022.

CONSIDERANDO o 55 3ª e 4º do art. 33 da Portaria MDS nº 113/2015 e art.

3º da Portaria, o lançamento das informações pelos gestores, de que trata

o caput, realizar—se-á no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura do

Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira

CONSIDERANDO as deliberações do Conselho de Assistência Social, em reunião

realizada no dia 22 de novembro de 2023, registrada na ATA 142.

RESOLVE:

Art. lº - Fica aprovado por este Conselho a Prestação de Contas Federal —

Demonstrativo Sintético referente ao exercício de 2022.

Art. 2º — Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação e

publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra—se

Santa Maria da Vitória, 23 de novembro de 2023.
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 356/2023)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 356.ADM/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: JB - AUTO PECAS BRASIL

LTDA - ME CNPJ: 05.518.960/0001-61; OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS AUTOMOTIVOS E OUTROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA. - VALOR GLOBAL R$: 38.249,98 [ TRINTA E OITO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.05 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/PROJETO/ATIVIDADE: 2.008 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.07 - SECRETARIA DE TRANSPORTES/ PROJETO/ATIVIDADE: 2.021 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES/2.022 - MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS/ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.06 - SECRETARIA DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.051 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS//
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.012 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL / \
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo / Fonte de Recursos: 15000000, 15001001, 17500000, 15400000, 17040000, 15500000 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE
27/11/23 A 26/11/24 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 27/11/23   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 357/2023)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 357.FMS/2023 - CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - Ba., pessoa Jurídica de Direito público, inscrita no CNPJ sob n.º

13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, por intermédio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CNPJ sob Nº
11.170.660/0001-37;CONTRATADA: JB - AUTO PECAS BRASIL LTDA - ME CNPJ: 05.518.960/0001-61; OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS AUTOMOTIVOS E
OUTROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA. - VALOR GLOBAL R$: 19.022,12 [ DEZENOVE MIL E
VINTE E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.09 - SECRETARIA DE SAÚDE / PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE/2.058 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA/ 2.059 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE/ Elemento de despesa: / 3.3.90.30.00 - Material De Consumo / Fonte de Recursos: 15001002; 16000000 -
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 27/11/23 A 26/11/24 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 27/11/23   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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TERMO DE SUPRESSÃO (CONTRATO Nº 044/2023)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

 
=DE EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO
 
=SEERRO(
DESLOC(T
AB_ADITI
VO[[#Cab
eçalhos];[
TEXTO 
PARA 
PUBLICAC
AO]];COR
RESP(LIN()-
7;TAB_ADI
TIVO[Orde
mDePubli
cacao];0);
0);"")

O Município de Santa Maria da Vitória - BA.; torna-se público que o Contrato nº 044.ADM/2023, celebrado entre O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA CNPJ 13.912.506/0001-19 e
a empresa JB - AUTO PECAS BRASIL LTDA - ME Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 05.518.960/0001-61, objetivando a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS AUTOMOTIVOS E
OUTROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA. houve um decréscimo de 5,73% [ CINCO INTEIROS E
SETENTA E TRÊS CENTÉSIMO POR CENTO ] (Aproximado para 2 casas decimais) do valor global do contrato firmado entre as partes equivalente a R$ 7.135,94 [ SETE MIL, CENTO E
TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS ] , referente a remanejamento de itens não consumidos, devendo os mesmos recompor o saldo de ATA de origem. O valor do
contrato após Supressão é de 117.320,22 ( [ CENTO E DEZESSETE MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS ] ), conforme 1º ADITIVO DE SUPRESSÃO. Os demais dados
mantem-se inalterados. Santa Maria da Vitória - Bahia 27/11/23.  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO
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TERMO DE SUPRESSÃO (CONTRATO Nº 045/2023)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

 
=DE EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO
 
=SEERRO(
DESLOC(T
AB_ADITI
VO[[#Cab
eçalhos];[
TEXTO 
PARA 
PUBLICAC
AO]];COR
RESP(LIN()-
7;TAB_ADI
TIVO[Orde
mDePubli
cacao];0);
0);"")

O Município de Santa Maria da Vitória - BA.; torna-se público que o Contrato nº 045.FMS/2023, celebrado entre O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.170.660/0001-37 e a empresa
JB - AUTO PECAS BRASIL LTDA - ME Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 05.518.960/0001-61, objetivando a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS AUTOMOTIVOS E OUTROS PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA. houve um decréscimo de 17,90% [ DEZESSETE INTEIROS E NOVENTA
CENTÉSIMO POR CENTO ] (Aproximado para 2 casas decimais) do valor global do contrato firmado entre as partes equivalente a R$ 7.936,16 [ SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS ] , referente a remanejamento de itens não consumidos, devendo os mesmos recompor o saldo de ATA de origem. O valor do contrato após Supressão é
de 36.407,68 ( [ TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS ] ), conforme 1º ADITIVO DE SUPRESSÃO. Os demais dados mantem-se inalterados.
Santa Maria da Vitória - Bahia 27/11/23.  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO
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